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Câmara de Pelotas/RS - Protocolo nº:7037/24/11/2020

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA – 2021

MENSAGEM Nº 44/2020

DESTINO: PRÉDIO DO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA 

OBJETIVO: RESTAURAÇÃO DO TELHADO E FACHADA

VALOR: 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Subtrai-se:

Unidade Gestora: Administração Direta

Unidade Orçamentária: Assessoria de Comunicação Social

Elemento: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Adiciona-se:

Unidade Gestora: Administração Direta

Unidade Orçamentária: Secretaria de Cultura

Elemento: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Destino: Restauração do Telhado e Fechada
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Justificativa:

O imóvel situado a Rua Félix da Cunha nº 651- que pertence ao município de Pelotas -

trata-se de patrimônio cultural imobiliário da cidade de Pelotas. Especialmente, porque 

encontra-se em funcionamento, desde o ano de 1918, o Conservatório de Música 

Pelotas. Instituição que posteriormente passou a ser vinculada a Universidade Federal de 

Pelotas – UFPel, recebendo nova e atual denominação: Conservatório de Música da 

UFPel.

No interior deste imóvel encontra-se o Salão Milton Lemos: umas das mais antigas salas 

de recitais do país, cuja estrutura de telhado e fachada se encontram danificadas, sendo 

necessária a realização de intervenções específicas a fim de restituir a plena utilidade e 

segurança que um bem cultural de tamanha magnitude a serviço da comunidade 

pelotense necessita.

Pelotas,24 de novembro de 2020
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